
 
 
 
COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE, ESTUDO E FORMULAÇÃO DE PROPOSIÇÕES 
RELACIONADAS À LEI 8.666, DE 1993 (INSTITUI NORMAS PARA LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)  

 
REQUERIMENTO Nº        DE 2015 

(Do Sr. Mário Heringer) 
 

 

Requer a realização de Audiência 
Pública nesta Comissão com a presença 
dos presidentes do TCM-RJ e do TCM-
SP, para debater questões relativas à 
Lei de Licitações (Lei 8666/1993). 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o 

plenário desta Comissão, sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, 

em reunião de audiência pública a realizar-se em data a ser agendada, o Sr. 

Thiers Vianna Montebello, Presidente do Tribunal de Contas do Município do Rio 

de Janeiro (TCM-RJ), e o Sr. Roberto Braguim, Presidente do Tribunal de 

Contas do Município de São Paulo (TCM-SP), para compartilhar os 

conhecimentos e experiências do órgão que representa sobre o tema licitações e 

contratos. 

 

Sala das Comissões, em       de                      de 2015 

 

 

Deputado MÁRIO HERINGER 
Relator 


